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A L E I  D E  B A S E S  E  R J I G T  

• A Lei de bases gerais da política pública de solos, de ordenamento do território

e de urbanismo (Lei n.º 31/2014 de 30 de maio):

� Os planos especiais passam a ser designados como programas especiais;

� Os programas especiais vinculam somente as entidades públicas e os

planos territoriais as entidades públicas e direta e imediatamente, os

particulares;



A L E I  D E  B A S E S  E  R J I G T  

� Reunir no plano diretor municipal ou intermunicipal as normas constantes

dos vários programas territoriais;

� Integrar no plano diretor municipal as orientações dos programas

territoriais;

� Permitir ao particular simplificar o conhecimento das normas que

condicionam a ocupação, uso e transformação do solo;



� O conteúdo dos planos especiais de ordenamento do território deve ser

vertido no plano diretor municipal no prazo máximo de três anos;

� Compete às comissões de coordenação e desenvolvimento regional com

as entidades responsáveis pela elaboração dos planos especiais e os

municípios, identificar, no prazo de um ano, as normas que devam ser

integradas em plano municipal;

A L E I  D E  B A S E S  E  R J I G T  



� As normas identificadas são comunicadas aos municípios para efeitos de

atualização dos planos;

� Os municípios terão de adaptar os PMOT ao conteúdo dos planos

especiais, no prazo subsequente de dois anos;

� Findo o prazo de três anos os planos especiais continuam a vigorar mas

deixam de vincular direta e imediatamente os particulares e são

reconduzidos a programas especiais.

A L E I  D E  B A S E S  E  R J I G T  



A L E I  D E  B A S E S  E  R J I G T  

O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) foi revisto com o

objetivo de integrar a reforma operada pela lei de bases (DL 80/2015 de 14 de

maio).



E N Q U A D R A M E N T O

O procedimento de transposição abrangeu as seguintes etapas :

• Criação do Grupo de Trabalho do Território (GTT) - 5 CCDR, APA,I.P., DGT,

ICNF,I.P.;

• Elaboração pelo GTT de um Guia Metodológico que sistematizou as fases e

metodologias de aplicação.



E N Q U A D R A M E N T O

Participação da Agência Portuguesa do Ambiente:

• Reuniões com as CCDR para identificação do tipo de normas dos Planos de

Ordenamento de Albufeiras de Águas Públicas (POAAP) e Planos de

Ordenamento da Orla Costeira (POOC) que correspondem ao conteúdo dos

PMOT

• Reuniões com a CCDR e municípios abrangidos por cada POOC ou POAAP

• Concluída a 30 de junho a fase de identificação das normas a transpor



• O ordenamento das utilizações dos recursos hídricos é efetuado através de

instrumentos de ordenamento (Lei da Água):

� Planos de ordenamento da orla costeira (POOC)

� Planos de ordenamento de albufeiras de águas públicas (POAAP)

� Planos de ordenamento dos estuários (POE)

E N Q U A D R A M E N T O



• À presente data estão em vigor 43 POAAP e 9 POOC para o território continental

• A área territorial abrangida integra território municipal de cerca de 127

municípios

• Os planos especiais apresentam conteúdos materiais substancialmente

distintos de acordo com o regime jurídico vigente aquando da respetiva

elaboração e aprovação

E N Q U A D R A M E N T O



E N Q U A D R A M E N T O

Plano de ordenamento da orla costeira Caminha Espinho

(POOC Caminha Espinho)



POOC CAMINHA ESPINHO
(RCM n.º 25/99, de 7 de Abril alterada pela RCM n.º 154/2007) anterior ao DL 316/2007, de 19/9 – Fixa os 

usos

E N Q U A D R A M E N T O



Planos de ordenamento de albufeiras de águas públicas (POAAP)

E N Q U A D R A M E N T O



POA Régua e Carrapatelo

(RCM n.º 62/2002) anterior ao DL 316/2007, de 19/9 – Fixa os usos

E N Q U A D R A M E N T O



POA Ermal

(RCM n.º 1/2013) – posterior ao DL n.º 316/2007, de 19/09 - Não fixa os  usos .

E N Q U A D R A M E N T O



T R A N S P O S I Ç Â O  D E  P O A A P  e  P O O C  P A R A  P D M

Tipo de normas identificadas pela APA, em articulação com CCDR, para integrar os

PDM:

• Prevenção associada à ocupação em faixas de risco para garantir a

proteção de pessoas e bens contra fenómenos associados aos recursos

hídricos

• Salvaguarda das utilizações associadas ao domínio hídrico

• Ocupação, uso e transformação do solo que decorra da proteção e

valorização dos recursos hídricos



T R A N S P O S I Ç Â O  D E  P O A A P  e  P O O C  P A R A  P D M

Exemplo de regimes a transpor para PDM

• Faixas/zonas de risco

POOC Caminha Espinho



Exemplo de normas sobre

domínio hídrico a transpor para PDM

T R A N S P O S I Ç Â O  D E  P O A A P  e  P O O C P A R A  P D M



T R A N S P O S I Ç Â O  D E  P O A A P e  P O O C  P A R A  P D M

Exemplo de normas que condicionam

o uso, ocupação e transformação do

solo



Tipo de normas, que integram o domínio público hídrico sob jurisdição da APA,

a não transpor.

São normas dirigidas à Administração para efeitos de salvaguarda e proteção das

águas públicas e áreas limítrofes que passarão a constar de regulamento próprio da

autoridade nacional da água:

• Plano de água (águas costeiras e albufeiras)

• Ordenamento das praias e do plano de água contíguo (Planos de Praia - POOC)

• Zona de Recreio e Lazer (POA) e infraestruturas de apoio à utilização dos planos 

de água

T R A N S P O S I Ç Â O  D E  P O A A P  e  P O O C  P A R A  P D M



Exemplo de normas associadas ao plano de água de albufeira – a não transpor para PDM

T R A N S P O S I Ç Â O  D E  P O A A P  e  P O O C  P A R A  P D M



Exemplo de Plano de Praia (POOC) – a não transpor para PDM

T R A N S P O S I Ç Â O  D E  P O A A P  e  P O O C  P A R A  P D M



Exemplo de Zona de Recreio e Lazer (POA) – A não transpor para PDM

T R A N S P O S I Ç Â O  D E  P O A A P  e  P O O C  P A R A  P D M



• O processo de transposição acarreta mais responsabilidade

para os municípios no que respeita à salvaguarda dos recursos

• As utilizações associadas ao plano de água e margem estarão

sujeitas a regulamento da APA e carecem de título de utilização

de recursos hídricos

• Por último, importa referir que o processo de transposição

destina-se a transpor regimes em vigor, sem prejuízo de

algumas propostas de alteração sugeridas pelos municípios

virem a ser atendidas na revisão dos PDM

C O N C L U S Ã O



Obrigado


